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CONc;EIÇÃO DO ,CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

í 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2016 

- DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS 
NO . ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO I 

PÚB-LICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que Câmara Municipàl aprova e. ele sancion~ a seguinte 
lei: 

Art.1° .- Os cargos vagos integrantes da estrutura de carreira do Município 
de Conceição do Castelo , relacionados no Anexo 1 desta Lei ficam extintos, e os 

. cargos ocupados, cpnstantes do Anexo. 11 , passam a integrar Quadro em 
Extinção. -

Parágrafo úríico - Os cargos ocupados serão exti nto~ quando ocorrer a sua 
vacânciél , nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual nº 046, de 31 de 
janeiro de 1994, aplicada ao Município de Conceição do Castel9 por força do art. 
63, parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 002 , de 30 de novembro 
de 1994, assegurando-se a se "1 s ocupantes todos os direitos e vantagens 
estabelecidos, inclusive promoção. · 

Art. 2° - As atividades correspondentes aos carg.os extintos ou em extinção, 
constantes dos Anexos desta Lei , poderão ser objeto de execução ind ireta , 
conforme vier a_ ser disposto em lei o~ regulamento. - · 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicàção. 
. . 

-ES, 04 de fevereiro de 2016. 

' 

~~~~BBELISÁRIO 

. ( 

Av. José Grilo, 426-- Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · · www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
,P R ,E F E 1 T \J R A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA · 
, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2015. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, • 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a extinção de cargos no 
âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. 

Trata-:se de medida tendenJe _a excluir çfo quadro de servidores 
efetivos do Município, atividades que destoam de suas finalidades institucionais. 
Atividades instrumentais, acessórias, concebidas e perpetradas única · e 
exclusivamente para concretizar as finalidades institucionais do ente -
atividades-fim , não necessitam estar contempladas no quadro de servidores 
efetivos do ente público (Lei Complementar nº 002, de 30 de novembro de 1994 
e suas alterações posteriàres) e podem ser extintas ou colocadas em processo 
de extinção e serem executadas indiretamente através da. contrataçãq de 
prestação de serviços, se assim for o caso. · 

Portanto, a extinção dos cargos acessórios do quadro de 
servidores do .Município ou sua inclusão em processo de extinção é medida 
tendente a enxugar a folha de pagamento e diminuir os gastos de pessoal , 
adequando-os aos limites constitucionais e legais impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Cabe frisar qwe a prestação de serviços públ icos não ficará 
prejudicada com a medida, já que são cargos acessórios, comuns em atividades 
particulares, cuja prestação dos serviços poderão ser contratados pela 
Municipal idade. Ou seja , as atividades-meio do ente público serão executadas 

-por particulares, mediante a contratação de prestação de serviços não 
coincidentes com as finalidades institucionais do ·Município. Os cargos ou 
funções continuarão existindo, porém, não terão como contratantes a 
Administração Pública Municipal , mas sim , empresas particulares, contratadas 
pelo Munis;ípio para a ele prestarem os serviços de que necessitam. 

É certo que a Administração Pública tem o dever de criar cargos ou 
empregos inseridos em seu núcleo fundamental , os quai's só podem ser 
exercidos por servidores públicos devido· à sua relevância para o interesse 
público . Porém, há outras atividades qu~ - coincidem com o núcleo exclusivo 
e que, portanto, podem ser terceiriza os . 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adrn@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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.CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Estado do Espírito Santo 

Con::.eitualmente faiancio, 8 tarceirização é a contratação de 
serviços por meio de em9r6~~ !ntermediária, ou seja , o contratante transfere a 
um terceim a ex::: ~uçeo de serviços que poderiam ser realizados diretamente, 
mediante contrato de prestªção de sêrviços. Em outras palavras , uma empresa 
repassa a uma oG_:.ra a pre~ta_ç~o de serviços não essen<j:iais, simplificando sua 
estrutura e a remt~nerando p°elcs serviços prestados. A relação de emprego se 
dá entre o trabalhador e a empresa contratada , e não diretamente com o 
contratante dos serviços,. no caso o Municip~o. · 

No âmbito do saNiço púbi:co, é entendida como ·a contratação de 
empresas especi2!izadas pãra a real iiação de atividades complementares, que 
não fazem parte de sua linha principal de atuação. Em suma, o poder público 
transfere a prestar:ão de determ!nadcs serviços a um terceiro por intermédio de 
um contrato admi1~i strativo firmad<? entre as p::? rtes , estabelecendo uma relação 
de mútua colabomção. . . 

lmprntante frisar qus n:::.i terceirização não há qualquer 
transferência de g ::stão do serviço público Rn píivado, só o que passa a existir é 
uma forma de execução indirsta, regida por c!áusulas contratuais que 
determinam quais os serviçcs e de que f0rma os mesmos' serão fornecidos pela 
iniciativa privada [, Adm!n!stração. 

... • J 

Cab~:; ' .tr.a·n~crevj~ ent~iidlJ11 ~;nt~ dei tribuna! ,je Contas da U.nião-
TCU sobre o ass!..'. tiÍo: .· . ; . .. ··:,_ .. . · :~ : -· .;. ··.': . ·. .· · .. · ··.. · . - .. 

"Em ·; ~ceda pefrn!ssão ·1ega·1 ~ t3rcei/ização rio: se~iiço públ ico, faz-
! t - . . • ~- - . . . - - . . 

se r.:;cessáric . anÇAiisar seus !im;tes. A terceirizaçao sem freies 
confi::Juraria fraude à d i~cl pli n~· · con3titucional para o provimento de 
qargo_s na admini_straçaô pu~ljca mediante seleÇão por concurso 

· público . (..) Parece-nos bestai1tc clara aue o atual ordenamento 
!ega!, exclui a po_ssibiii~ade _dp terc~ir!zÇ1çã~ da própria âtividade-fim · 
do ói·.:Jão da administraçã.o. Os órgãos públicos n3o pooem delegar 
a terÇ,eiros· a exeGução integral de atividadas que constituem sua 
p;ópfia razão d.e sm, .sàp pena de bUri_a· $ exigêtic;ia constitucional 
do etincurso pÚblicc óara o: aces~o ao ·cargc.i , e, ainda, à própria lei 
~rab~ ·..,;s+a 2 ·í ? i='. -r1 ri=> 'L',....,'' · q 1 1~n~o ,; ·r"1ao' ;1·1dadr.:> ' eri~1 · de l. ;;:';: '' .. . . ·- -1, -~ 1111'JJ ""Ct, L Cl ' ' , - ; ~d 

terca ::ização de· S?rviços pele administração públioa , pode-se 
conc '1Jir q~e ta i .. prática. é li.cita . apeí1as . no que. diz resp_eito às 
ativi C... ~des-m9io dos antes púb:icas·; não sendo cnbível adotá-la 
p·ara''o exercício de , at ivirl~des .. })e:tinentes a a~rlbuições. de cargos 
ef~tivcs p1épriGs .d:: $êlJS qu'sdr,os ( TÇlJ, Acórdão nº 1520/2006-

, . ' ' . . .. . . 
Plen:,:no,. 

Vale,, ress~_!tar rnüis .. :Jma. vez .. que o principal objetivo da 
terceirização no s~_~ tor p"l!b!icc é. s12m düví:ls, a diminuição. da máquina pública , 
que, enxugando S· !a estrutur?, b~SCâ 8 r;:•..:;iuç8o .de gastos com atividades que 
não fazem partE".:: da fina_! idaC:y_ do F.:~tado . e, . cqnsequentemente tenta 
proporcionar me.i!yxes c~!~2i11õe::; · par1f..., ·· s .. seÍyidores efetivos, que . . 

f . .• . - . . ... 

. . 

---~~--------------.;.__-· - .. · 
Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - ConceiÇãó do .. Casteío - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail-.com· : - wwW.conceicaodocastelo.es.gov.br 

.. 



.-

I 

.. ~ -· , '. .. : 

~CONCE1ÇX0 :o.d: :·CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

r Estado C!o Espírito Santo 

1 • 

desempenham as -3tividades-fim do Estedo, s~jam melh~res condições materiais 
de trabalho (sem maiores sobrecargas), bem como melhores condições 
salariais. 

Assirp sendo, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 
apreciação e devida aprovação desta Augusta Casa de Leis, ranovando na 
oportunidade nosf}3S cordiais saudações. 

7 
..-:0 BELISÁRIO 

"'1~1CIP.A.L 

_, 

" 

( 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com _ www.conceicaodocastelo.es.gov.b~ 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

ANEXO 1 

. QUADRO DE CARGOS EXTINTOS 

CARGO VAGO 

GARI 13 08 05 
--AúxlLIAli-oE~-~---·'-----·-··-----------~ --~----~-38·-----

sERv1ços 

GERAIS ----- ·~- - •r--...lo..----~--··•-·-----------·------"'••·-_......•_~----

RECEPCIONISTA 03 02 01 ' 
--~ ·--~- .,..-------.,--___,.,..-.,,....,...-,-~ 

TRAB. BRAÇAL ---~3~-~·-----
-,..._.,....,.-~--- ---

24 11 

ANEXO li 

. QUADRO DE CARGOS EM EXTINÇÃO 

...... ,.. .................. ,,,,,,,,.,,; 
GAi":i 13 08 ·-.. ~·--- --- ··--·· ____ .,.._ ---··~--~--~~- ---.. --- ,. --·--· ------- - -:o.-----·- ----- .... 
AW '.iLIAR DE . 94 . 56 

.. ... ' > 

SERVIÇOS 
GERAIS 

RECEPCIONISTA 03 02 
---r-- ~----------~ --~- ...,,~---r---· ~ . -___..,.~--
TRA3. BRACAL 3'5 21l 

J 

~--~~----~-----li-~-- /7 

' ·' 

·1' 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.con_ceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E 1 T !J R A M U N 1 C 1 P A L . Estado do Espírito Santo 

Cargo 

GARI 

AS.G 

RECEPCIONISTA 

TRAB. BRAÇAL 

MOTORISTA 

1 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Lei de Terceirização 

Situação do . Quantidade Salário Mensal 
-

Cargo - (Tabela 01/2016) 

CONTRATADO 04 791 ,51 + 20% * 

CONTRATADO 17 791 ,51 * 

CONTRATADO 03 902,62 

CONTRATADO 06 ' 791 ,51 * 

CONTRATADO 02 1.010,94 + 20%* 

TOTAL MENSAL-DOS CARGOS .............................................................. , ...... ~ ... 

DECIMO TERCEIRO SALARIO DOS CARGOS 
-

~ FERIAS DOS CARGOS 

' 1/3 FERIAS DOS CARGOS 

TOTAL ANUAL DE SALARIOS DOS CARGOS 

ENCARGOS-TRABALHISTAS PATRONÀIS (2.1%) DOS CARGOS 

TOTALGERALANUALDOSCARGOS 
-

Total 

Mensal 

3.799 ,24 

14.960 ,00 

2.707,86 

5.280,00 

2.426,25 

29.173.,35 

29.173,35 

29.173,35 

9.724,45 

350.080,20 

87.811,78 

505.963,13 
.. 

· cons1deraao para efeito de calculo o sa lano vigente em 01 /2016 para os respectivos cargos contratados (equivalente 

ao sa lário mini110 federa l) 

TOTAL ANUAL DOS CARGOS PARA TERCEIRIZAÇÃO (CONTRATADOS} ~ 505.963, 13 

TOTAL ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - ULTIMOS 12 MESES 17.107.069.90 

' 
RECEITA CORRENTE LIQUIDADOS ULTIMOS 12 MESES ~01/2016) 31.834.759,23 

PERCENTUAL DO INDICE DA FOLHA DOS ULTIMOS 12 MESES (01/2016) 53,74%' 

PERCENTUAL ANUAi;- ~POS TERCEIRIZAÇAO DOS CARGOS (12/2016) 52,14% 

IMPACTO ANUAL NA FOLHA DE PAGAMENTO -1,60% 

Conceição do Castelo - ES, 05 de Fevereiro de 2016. 

Jo ~~s da Silva ~~~ 
CRC. ES-Ol11731/0 . 

CPf· \31.658.327:90 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax:. (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



PRHEITl!llA MLJ ' ICll'AL DE CONCEIÇÃ(> 00 CASTELO · - _ ..>Ell EXECUTIVO•, . 

IU~LATÓR~O DF: GESTÃO FISCAL _. .. ' DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGlJ H.IOAOE SOC IAL 
JANEIRO DE 2016 ' ! 

' 
, . _, -· .· 

RGF - ANEXO 1 {LRF, art 55, inciso 1. alínea "a~) 

' . , 
DESPESA COM PESSOAL 

FEV/2015 MAR/2015 ABR/2015 MAl/2015 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 96 ... 097.AJ l .8!2.0!52,10 1.4.il ... .f8,09 1.457.162.JO 

Pessoal Ativo 9 18.621.24 l .SOl .8S6.39 1.390 SS0.3 1 1.41 0.267,0.5 

Pessoal )nat ivos e Pcncionista 4.5.476.23 50. 195,7 1 S0.897,78 46.995.25 

Outras Despesas de Pessoa! Decorrentes de Contratos de Terceiriz.açio (§ 1° do 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS{§ I ' do Art. 19 da LRF) (li) 

Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de periodo anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de pcriodo anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recurso: Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (UI) - (1- 11) 964.091,41 1.852.052 ,10 l .441 .448,A)9 t .457.262,JO 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL FEV/2015 MAR/2015 ABR/2015 MAl/2015 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - R C L {IV) 2.477.885,13 l.515..41 0, IJ H~.346,IU 2.930.630,88 

DESPESA TOTAL C O Jll PESSOAL - PTP (V) • (lll a+ lU b) 964.097,47 J.852.051,10 1.441.«SM US7.l62,JO 

LIMITE MÁXIMO (VI) {incisos 1, li e Ili, art. 20 da LRF) l.JJ8.0S8,02 1.363.711 ,47 1.344. 787 ,29 l.S82.S40,68 

UMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) {parágrafo único, art. 22 da LRF 1.271.1.SS,12 1.29S.SJS,40 1.277.S.'7,93 1.503.413,65 

LIMIT E DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) {inciso li d o §1 ' do art.59 d a LRF 1.20,.251,12 1.127.J.49,Jl l.210,J08,56 J.424.286,61 

iY<o D ESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP sobre RCL(Vl)=(VllV)'IOO 38,91 73,34 57,118 49,73 

FONTE: Sistema de Administração de Finanç:11s Públicas. Untdadc Rcsponsâ\"CI : Recursos Próprios. Emis.sAo: CM/02/20 16. As 11 :J J :JJ 

FRANCISCO SAULO BELISARIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CLECIO EDUARDO VIANA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

·---;j' 

RS 1,00 

DESPESAS EXECUTA DAS 
(Últimos 12 Meses) 

INSCRITAS EM LIQUJDADAS 
R ESTOS A 

Totol {Últimos PAGAR NÃO 

JUN/2015 JUL/2015 AG0/2015 SET/2015 OUT/2015 NOV/2015 DEZ/2015 JAN/2016 12 meses) {a) PROCESSADOS 
{b) 

l .J7J.896.S9 J.359. 188,97 1.382. JOS,64 t.JSl .202,9 1 l.J.f6.691,ll 1.391 . 70 .. ,26 2.1!5J. 1!57Ji .. l .OJJ.662.S I 17.107.069,90 

1 Jl l .488.64 l.l l4.S86.S8 1.339.296.01 1.306. ISS.KJ 1.302 2 10.36 1 3 .. 8 29 .$ .63 2. I07 .58S.8S 98 1.3.fS,93 16 542 261 .82 

Sl.407,9.5 .U.602 .39 43.409.63 4.50U .08 44 480,86 '3A09.63 4l l71.99 ' l2.316.l8 56 ... 808.08 

1 .373.896~9 1.359.188,97 1.381.705µ 1.351.202,91 1.146.691,21 l.391.70J,l6 l .153.157,8-C J.033.662,51 17. 107.069,90 

JUN/2015 JUL/2015 AG0/2015 SET/2015 OUT/2015 NOV/2015 DEZ/2015 J AN/2016 Total (Últimos 12 mrsrs) (•) 

2.837.726,47 2.511.609,66 1.576.778,76 2. 730.078,59 2.SJJ.266,79 2.JJ0.437,99 3.083.023,IU 2.497.l<><,OS 31.834. 759,ll 

J,37J.896,sll l .3S9.tllll,97 1'38l.7DS,64 l ,JSJ.202,91 t.34"691,22 1 .391,704~16 2.IS3.157,14 ~ .033,66l,SI 17,107.069,90 

l.SJ2.l72,29 1.361.669.12 1 .391 .460~3 1.474.241,44 1.529.964,07 1,2S8,06,51 l.66<.832,87 1.348.684,59 17.190. 769,98 

l.4SS.7SJ,68 1.293.585,76 1.321.887.SO 1.400.530.Jl 1.4SJ.465,87 1.19S.514,68 1.S81.S91,2J l.281.2SO,J6 16.llt.231,48 

1.379,135,06 1.225.501,30 1.l.Sl.314,48 l .J26.8l!i,20 1.376.967 ,66 1. 132.592,86 J.498.3'9~ 1.113.816,13 15.4i l .692,98 

48,42 SJ,90 53,66 49,49 47,Sl 59,72 69,IU 41,39 53,'4 

CRC O 19738/0-0-ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇA~.~J~jE},>~ TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLE~.!Z=~'~f\R .. ~~·9: .. 902/2016. 

' 'A ' ,, 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ EMÍD~.:, ..-b~,~$HA~:·'i·,·,~-. 
.. • .. '"""- J') o "-,~~-

RELATÓRIO: '·,·<~:----.,,. .. ·~.~f --->·~, 
...... .::~ •• '" t- .. ,.--. '?>.. ~- <~~~~\ 

<...:·- .. ' ' • ,/' J~Ji . ~ . .,_ '"<.. . ,( / f °1 f /fJ;t1 

O Excelentíssimo Senhor'··;._pr-~fe1tQi t{lli.hicipal de 
'l, .......... ~'S.~ 

Conceição do Castelo-ES protocolou neste Poder t:,·egi_~J,-ê}ivo ·o Projeto 
de Lei Complementar n.º 002/2016, o qual foi lidà'· n1J;.~~~xpediente da 
Sessão Ordinária do dia 16/02/2016 e encaminhado nesta mesma data 
a estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme 
estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, 
conforme estabelece o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador DOMINGOS LUCIO 
ZANÃO, na conformidade do disposto no inciso XIII, d,o arti~o 49, do -
Regimento Interno, designou a mim Vereador JOSE EMIDIO DA 
ROCHA para relatar a presente matéria. 

É o relatório . 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei Complementar 
acima indicado, pleiteando autorização legislativa para extinguir cargos 
no âmbito da administração pública municipal e dá outras 
providências. 

Segundo o art. 1° do Projeto, os cargos vagos 
relacionados no Anexo I serão extintos imediatamente e os cargos em 
extinção relacionados no Anexo II serão extintos quanto ocorrer a 
vacância nos termos do art. 60 da LC nº 046/94, ou seja, em casos 
de: exoneração; demissão; aposentadoria; falecimento e declaração 
de perda de cargo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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O autor justifica a matéria dizendo que: 

"Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a extinção de cargos no 

âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências. 
Trata-s_e de medida tendente a excluir do quadro de servidores 

efetivos do Município, atividades que destoam de suas finalidades institucionais. 
Atividades instrumentais, acessarias, concebidas e perpetradas única e 
exclusivamente para concretizar as finalidades institucionais do ente - atividades-fim, 
não necessitam estar contempladas no quadro de servidores efetivos do ente público 
(Lei Complementar nº 002, de 30 de novembro de 1994 e suas alterações posteriores) 
e podem ser extintas ou colocadas em processo de extinção e serem executadas 
indiretamente através da contratação de prestação de serviços, se assim for o caso. 

Portanto, a extinção dos cargos acessórios do quadro de servidores 
do Município ou sua inclusão em processo de extinção é medida tendente a enxugar a 
folha de pagamento e diminuir os gastos de pessoal, adequando-os aos limites 
constitucionais e legais impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Cabe frisar que a prestação de serviços públicos não ficará 
prejudicada com a medida, já que são cargos acessórios, comuns em atividades 
particulares, cuja prestação dos serviços poderão ser contratados pela Municipalidade. 
Ou seja, as atividades-meio do ente público serão executadas por particulares, 
mediante a contratação de prestação de serviços não coincidentes com as finalidades 
institucionais do Município. Os cargos ou funções continuarão existindo, porém, não 
terão como contratantes a Administração Pública Municipal, mas sim, empresas 
particulares, contratadas pelo Município para a ele prestarem os serviços de que 
necessitam. 

É certo que a Administração Pública tem o dever de criar cargos ou 
empregos inseridos em seu núcleo fundamental, os quais só podem ser exercidos por 
servidores públicos devido à sua relevância para o interesse público. Porém, há outras 
atividades que não coincidem com o núcleo exclusivo e que, portanto, podem ser 
terceirizados. 

Conceitualmente falando, a terceirização é a contratação de serviços 
por meio de empresa intermediária, ou seja, o contratante transfere a um terceiro a 
execução de serviços que poderiam ser realizados diretamente, mediante contrato de 
prestação de serviços. Em outras palavras, uma empresa repassa a uma outra a 
prestação de serviços não essenciais, simplificando sua estrutura e a remunerando 
pelos serviços prestados. A relação de emprego se dá entre o trabalhador e a empresa 
contratada, e não diretamente com o contratante dos serviços, no caso o Município. 

No âmbito do serviço público, é entendida como a contratação de 
empresas especializadas para a realização de atividades complementares, que não 
fazem parte de sua linha principal de atuação. Em suma, o poder público transfere a 
prestação de determinados serviços a um terceiro por intermédio de um contrato 
administrativo firmado entre as partes, estabelecendo uma relação de mútua 
colaboração. 

Importante frisar que na terceirização não há qualquer transferência 
de gestão do serviço público ao privado, só o que passa a existir é uma forma de 
execução indireta, regida por cláusulas contratuais que determinam quais os serviços e 
de que forma os mesmos serão fornecidos pela iniciativa privada à Administração. 
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sobre o assunto: 
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Cabe transcrever entendimento do Tribunal de Contas da União-TCU 

"Em face da permissão legal à terceirização no serviço público, faz-se 
necessário analisar seus limites. A terceirização sem freios 
configuraria fraude à disciplina constitucional para o provimento de 
cargos na administração pública mediante seleção por concurso 
público. ( ... ) Parece-nos bastante claro que o atual ordenamento legal 
exclui a possibilidade de terceirização da própria atividade-fim do 
órgão da administração. Os órgãos públicos não podem delegar a 
terceiros a execução integral de atividades que constituem sua 
própria razão de ser, sob pena de burla à exigência constitucional do 
concurso público para o acesso ao cargo, e, ainda, à própria lei 
trabalhista. 2.12 Em resumo, quanto à viabilidade legal de 
terceirização de serviços pela administração pública, pode-se concluir 
que tal prática é lícita apenas no que diz respeito às atividades-meio 
dos entes públicos, não sendo cabível adotá-la para o exercício de 
atividades pertinentes a atribuições de cargos efetivos próprios de 
seus quadros ( TCU, Acórdão nº 1520/2006-Plenário). 

Vale ressaltar mais uma vez que o principal objetivo da terceirização 
no setor público é, sem dúvida, a diminuição da máquina pública, que, enxugando sua 
estrutura, busca a redução de gastos com atividades que não fazem parte da 
finalidade do Estado e, consequentemente tenta proporcionar melhores condições 
para os servidores efetivos, que desempenham as atividades-fim do Estado, sejam 
melhores condições materiais de trabalho (sem maiores sobrecargas), bem como 
melhores condições salariais. 

Assim sendo, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 
aprec1açao e devida aprovação desta Augusta Casa de Leis, renovando na 
oportunidade nossas cordiais saudações." 

( ) Pois bem, dispõe a Lei Orgânica Municipal, que: 

"Art. 39. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as 
leis que disponham sobre: 

. I - criação, transformação ou extinção de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquicas ou aumento de sua remuneração; 

Art. 45. Compete à Câmara Municipal, com a 
sansão do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município e especialmente: 

XII criar, transformar e extinauir cargos, 
empregos e funções públicas e fixar os respectivos 
vencimentos; 

Assim sendo, quando o autor cita que "a extinção dos 
cargos acessórios do quadro de servidores do Município ou sua inclusão em processo 
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de extinção é medida tendente a enxugar a folha de pagamento e diminuir os gastos 
de pessoal, adequando-os aos limites constitucionais e legais impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal"., não serve como justificativa, pois o município 
está dentro do limite máximo permitido pela LRF, e ainda, a 
recomposição da perda inflacionária devida aos servidores independe 
de limite, diante da ressalva sobre a revisão geral anual prevista 
no art. 71 da LC n° 101/00. A Constituição Federal assegura a 
Revisão Remuneratória Anualmente, artigo 37, X. 

Quanto a revisão geral anual não podemos deixar de 
mencionar que o Poder Legislativo aguarda o cumprimento do disposto 
no art. 22, da LD0/2016, que diz: 

"Art. 22. Nos termos do art. 37, X, da Constituição 
Federal, é obrigatória a revisão geral das remunerações, 
subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos 
dos Poderes Executivo e Legislativo, a qual ocorrerá no mês de 
fevereiro de 2016, cujo percentual a ser concedido através de 
lei especifica, a ser elaborada e encaminhada ao Poder 
Legislativo no mês de fevereiro de 2016, será o INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado no período de 1° 
de janeiro a 31 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária de 2016 
assegurará os recursos necessários para o cumprimento do 
disposto no caput do presente artigo." 

Diante disso, após analisar atentamente a presente 
matéria, este relator entende que a medida visa enxugar a folha de 
pagamento e diminuir os gastos de pessoal, razão pela qual, é pela 
legalidade, constitucionalidade e aprovação do citado Projeto de Lei 
Complementar, conforme foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e 
Tomada de Contas é pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação do citado Projeto de Lei Complementar, conforme lhe 
faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos do parecer do 
Ilustre Relator. 
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo -~, em 17 de fevereiro de 2016 .. 

~($ V 

J S~ EMIDIO A~- ............................ RELATOR 

ANTONIAfICA Jcf P~TE FERREIRA-COM O RELATOR 

A~~OARES - ~-· ............... COM O RELATOR 

D~~ PINON-................................ . COM O RELATOR 

DOMINGOS LUCI~ ............ COM O RELATOR 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA - ...... COM O RELATOR 
#/:~ ú4 /_ ~ 

MARJO CARLOS AMBROSIM - .............. COM O RELATOR 

SAULO MARETO -. . . . . ......................... COM O RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR 

~~~-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto 
de Lei Complementar nº 002/2016, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1° Os cargos vagos integrantes da estrutura de carreira do Município de 
Conceição do Castelo, relacionados no Anexo 1 desta Lei ficam extintos, e os cargos 
ocupados, constantes do Anexo li, passam a integrar Quadro em Extinção. 

Parágrafo único - Os cargos ocupados serão extintos quando ocorrer a sua 
vacância, nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual nº 046, de 31 de janeiro 
de 1994, aplicada ao Município de Conceição do Castelo por força do art. 63, parágrafo 
único da Lei Complementar Municipal nº 002, de 30 de novembro de 1994, assegurando
se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos, inclusive promoção. 

"'_) Art. 2° As atividades correspondentes aos cargos extintos ou em extinção, 
constantes dos Anexos desta Lei, poderão ser objeto de execução indireta, conforme vier 
a ser disposto em lei ou regulamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 08 de março de 2016. 

CLEON~RDEIRO BATISTA 
~n~~a ~~mara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ofício 

Registrado sob nº. 6281 
Protocolado em 04/02/2016. 
Respondido em 08/03/2016. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em DUAS Votações por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 01/03/2016. 
Sala das Sessões, 08/03/2016. 

. CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 08/03/2016. 

Presid e da Câmara Municipal de 
onceição do Castelo-ES. 


